REGULAMENTO

DO

XIX TORNEIO

METROPOLITANO

DE

FUTEBOL DA AFRESP
Capitulo I - Da Finalidade

Artigo 1º - O XIX Torneio Metropolitano de Futebol da AFRESP, tem por finalidade incentivar a prática desse esporte e promover a confraternização entre seus associados e familiares, contribuindo para a maior união entre os integrantes da classe dos Agentes Fiscais de Rendas do Estado de São Paulo.

Capitulo II - Das Inscrições

Artigo 2º - Considera-se inscrito o AFR que tiver seu nome sorteado pela comissão especifica para compor uma das equipes.

Parágrafo único - Para participar do torneio o associado deverá estar no pleno gozo de seus direitos estatutários, bem como ter atendido às condições estabelecidas quando das inscrições, 
Capitulo III - Da Organização

Artigo 3º - O XIX Torneio Metropolitano de Futebol da AFRESP  

– serão divididas em duas Séries "A" e "B", sendo que os jogadores sorteados para a  Série "B" poderão participar dos jogos da Série "A" e os jogadores da  Série "A" escolhidos somente poderão participar da " Série B", o jogador de linha da Equipe “A” que jogar de goleiro na Equipe “B” não poderá passar do meio campo de jogo, em qualquer hipótese).

Artigo 4º - As equipes terão direção e orientação próprias, exercidas pelos seus representantes responsáveis, competindo-lhes a instrução, a escalação e a substituição de seus jogadores, observadas as normas deste Regulamento.

Artigo 5º - Não haverá limite para a substituição de atletas durante as partidas, sendo permitido o retorno de jogadores substituídos na mesma partida.

Artigo 6º - Não terá condições de iniciar ou prosseguir o jogo a equipe que não reunir um mínimo de 7 (sete) jogadores em campo.

Artigo 7º - A equipe que abandonar a partida perderá os pontos para a equipe adversária, permanecendo o placar, se adverso, no momento da interrupção do jogo, e caso contrário, será considerada derrotada pelo placar de 1 X 0 ( um a zero). 

Parágrafo 1º - A equipe que der dois W.O. estará eliminada do Torneio.

Parágrafo 2º - A equipe que for eliminado do torneio todos os resultados obtidos serão desconsiderados, 

Parágrafo 3º - Se ocorrer desistência da partida, anula os resultados anteriores da fase.
Artigo 8º - A contagem de pontos será efetuada no tempo regulamentar na seguinte conformidade: 

Parágrafo 1º

vitória     =    3 pontos;

empate    =    2 ponto;

derrota    =    1 ponto:

W.O.        =    0 ponto.

Parágrafo 2º

A pontuação será única, os pontos conquistado pela Equipe “A” será juntada com a Equipe “B” e vice-versa. 

Artigo 9º - Cada equipe providenciará a confecção de seus uniformes.

Obs: Visando maior integridade física dos atletas, sugerimos o uso de caneleiras ou materiais esportivo de segurança.

Artigo 10 - O XIX Torneio Metropolitano de Futebol da AFRESP - será desenvolvido em 3 (três) fases.

Parágrafo 1º - Na 1ª fase (Turno e Returno) as equipes jogarão todos contra todos

Parágrafo 2º - Critério de Desempate 1º e 2º turno 
1. Número de Pontos;

2. Número de Vitórias

3. Confronto Direto

4. Sorteio.

Parágrafo 3º - Serão classificadas para fase final as 2 (duas) melhores equipes do 1º e 2º turno, juntos, no critério de pontos corridos.

Parágrafo 4º- Na Fase Final, jogos de (ida e volta) a equipe vencedora será  a que tiver o melhor resultado agregado das duas partidas, havendo empate a decisão será por pênaltis, com cobrança de três pênaltis para cada equipe, persistindo o empate teremos cobrança alternadas até chegar o vencedor.
Artigo 11 – Os jogos serão realizados às quintas-feiras nos Centro de Convivência de Osasco e Grande São Paulo e Guarulhos

Parágrafo único: Os jogos terão Início e Término nos seguintes horários:

1º JOGO "Série A":  - 1º tempo: 20h00 às 20h40 – 2º tempo 20h45 às 21h25 

2º JOGO "Série B": -  1º tempo:  21h30 às 22h00 – 2º tempo - 22h05 às 22h35 

1ºJOGO "Série B": -   1º tempo:  20h00 às 20h30 – 2º tempo - 20h35 às 21h05 

2ºJOGO "Série A": -   1º tempo:  21h10 às 21h40 – 2º tempo - 21h45 às 22h25 

Capitulo IV - Da Arbitragem

Artigo 12 - Ficará a cargo do Departamento de Esportes a contratação de árbitros para atuarem nos jogos deste torneio.

Artigo 13 - O árbitro da partida, ao seu final, relatará em súmula própria, em caráter confidencial, os fatos anormais acorridos durante o transcorrer do jogo, antes ou após seu término, de forma a propiciar condições de adoção das medidas corretivas eventualmente necessárias. 

Artigo 14 - No que concerne o aspecto técnico legal, serão obedecidas as regras e regulamentos estabelecidas pela legislação brasileira de futebol oficial, o lateral (desde que cobrado com as duas mãos e o arremesso seja dado no local determinado pelo árbitro), respeitados os termos deste Regulamento.

Artigo 15 - Ficou decidido que existirá  dois tipos de punição com os seguintes cartões:

Amarelo - advertência;

Vermelho - Expulsão, com direito a substituição cumprindo suspensão automática para o próximo jogo (vedada a antecipação do julgamento visando a absolvição antes do cumprimento da pena).

Parágrafo 1º: - O jogador que levar o cartão vermelho nas Séries “A” ou “B” não poderá participar de nenhuma equipe naquela rodada, cumprindo suspensão automática.

Parágrafo 2º: O jogador que envolver-se em agressão, terá as seguintes punisões:

a) Agressão entre os jogadores, poderá ser suspenso 3 jogos ou 1 jogo, Ex: Jogador da Eq (X) provocou a agressão 3 jogos suspensos;

      Jogador da EQ (Y) revidou a agressão 1 jogo suspenso

Obs: Nos dois casos acima deverão ser relatado pelo árbitro na súmula de jogo.

b) Agressão ao Trio de Arbitragem  suspenso do Torneio.

Artigo 16- Estará automaticamente suspenso do próxima rodada (Cat “A” e “B”) o atleta que receber três cartões amarelos.

Parágrafo 1º: - O atleta que for penalizado com o 3º cartão amarelo estará suspenso automaticamente do próximo jogo da mesma rodada, se houver, e dos jogos (A e B) da rodada seguinte.
Parágrafo 2º - Para cada nova fase  (2º turno e Final), a contagem de cartões será zerada, exceto o Artigo 15 no tocante ao cartão vermelho e Artigo 16.

Capitulo V - Das Disposições Gerais

Artigo 17 - O julgamento dos atos de indisciplina praticados pelos participantes, e relatados em súmula pelos árbitros, ficará a cargo da Comissão Organizadora integrado pelos responsáveis das equipes, conforme relação abaixo:

PRIVATE
EQUIPES
REPRESENTANTES

INGLATERRA
JOÃO ALVES, ANTONIO PAULO 

HOLANDA
GIBA, CLOVIS FREITAS

JAPÃO
LUIZ DIAS, GLAUCIO, GAUCHO 

MÉXICO
KIKO, JAIR

Parágrafo Único - Ficam as decisões tomadas nos termos deste artigo, sujeitas à homologação por parte do Comissão Organizadora.

Artigo 18 - A AFRESP e a Comissão de Organização e Disciplina eximem-se de qualquer responsabilidade em relação a acidentes ou quaisquer outros problemas que possam ocorrer antes, durante e após a partida, mesmo aqueles de natureza física, competindo a cada atleta, única e exclusivamente, a responsabilidade pela sua segurança e saúde, bem como a de seus acompanhantes, sendo recomendável aos inscritos exames médicos preventivos que concluam pela sua aptidão para a prática desportiva.

Artigo 19- Os casos omissos neste Regulamento e as dúvidas decorrentes de sua interpretação serão resolvidos pelo Conselho de Representantes. 

São Paulo, 9 de março de 2006 

 

AMÉRICO CASTAGNA NETO

DIRETOR DE ESPORTES

